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PORTARIA Nº 122/2024/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Conselheira; Luzia Brandão Santos. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.400,00 (Dois mil 

e quatrocentos reais) - (composição do valor: 04 diárias no valor de R$ 

600,00), conforme art. 7º, alínea C, da lei nº 088, para cobertura de 

despesas de viagem da Conselheira do CMDPD Luzia Brandão 

Santos, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

portadora do CPF: ***214.773-**conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a 

beneficiária tem compromisso na capital do estado, São Luís/MA, com 

a finalidade de participar da V Conferencia Estadual da Pessoa com 

Deficiência, nos dias 14 a 17 de julho de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE JULHO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração  

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 123/2024/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Conselheira; Elane Cristina de Lima Silva Freitas 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 
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Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.400,00 (Dois mil 

e quatrocentos reais) - (composição do valor: 04 diárias no valor de R$ 

600,00), conforme art. 7º, alínea C, da lei nº 088, para cobertura de 

despesas de viagem da Conselheira do CMDPD Elaine Cristina de 

Lima Silva Freitas vinculada à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, portadora do CPF: ***.091.143-** 

conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal 

n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a 

beneficiária tem compromisso na capital do estado, Brasilia/DF, com 

a finalidade de participar da V Conferencia Nacional da Pessoa com 

Deficiência, nos dias 14 a 17 de julho de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE JULHO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração  

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 124/2024/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Secretária Municipal de Políticas Públicas para Mulheres: Lucélia 

Silva Araújo. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800 (Mil e 

oitocentos reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 

600,00) para cobertura de despesas de viagem da Secretária Municipal, 

Lucélia Silva Araújo, vinculada à Secretária Municipal de Políticas 

Públicas para Mulheres, portador do CPF: ***.914.503-**conforme 

estipula a tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a 

beneficiária tem compromisso em São Luis-Ma, para participar de 

reunião com a Secretária de Estado da Mulher e participar do II Fórum 

Estadual de Políticas Públicas para Mulheres no período de 15 a 17 de 

julho de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE JULHO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 125/2024/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Secretária Adjunta Municipal de Políticas Públicas para Mulheres: 

Hislla Gabrielly Soares Lima Viana 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800,00 (Mil e 

oitocentos reais) (composição do valor: 03 diárias no valor de R$ 

600,00) para cobertura de despesas de viagem da Secretária Adjunta 

Municipal, Hislla Gabrielly Soares Lima Viana, vinculada à 
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Secretária Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, portador do 

CPF: ***.743.343-3**conforme estipula a tabela para concessão de 

Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a 

beneficiária tem compromisso em São Luis-Ma, para participar de 

reunião com a Secretária de Estado da Mulher e participar do II Fórum 

Estadual de Políticas Públicas para Mulheres no período de 15 a 17 de 

julho de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE JULHO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. 

A prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da 

Secretária Municipal de Educação torna público a Anulação do Pregão 

Eletrônico n° 006/2024, sob o processo Administrativo nº 

342121.2024.2152-08, que tem por objeto o Registro de preços para 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para Compor o Cardápio da 

Merenda Escolar Para o Ano Letivo de 2024, dos Alunos da Rede 

Municipal de Governador Edison Lobão/MA, pela ocorrência de Ato 

Insanável, conforme mencionado nos autos do processo, com 

fundamento no art. 71, inc I e II da Lei n° 14.133/2021, e Súmulas 346 

e 473 do STF.  

Governador Edison Lobão - MA, 10 de JULHO de 2024.  

__________________________ 

DENISE PETUBA DE MORAES 

Secretaria Municipal de Educação 
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